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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

TERMO DE SANEAMENTO

2% TERMO ADITIVO CONTRATO n? 05/2023 NUP: 64318.013993/2022-11

UASG 160225 - Tomada de Pregos n? 03/2022

Objeto: TOMADA DE PRECOS E OUTROS. CONTRATO N* 05/2023. REFORMA DO PAVILHÁAO DO

RANCHO DO COMANDO DA 72 RM. PRORROGACAO DOS PRAZOS DE VIGENCIA E EXECUCAO DO

CONTRATO.

PARECER n.  01008/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU.

1. Cuida-se de comprovagáo de saneamento da formalizacáo de aditivo contratual por meio

do qual se pretende realizar a prorrogacio do Contrato n. 05/2023, em epígrafe submetido a
apreciacáo da Consultoria Jurídica da Unido da Advocacia-Geral da Unido (CJU/AGU), cujo parecer

supracitado concluiu que, abstraídas questúes técnicas que náo competem ao assessoramento

jurídico, considerando a necessidade de ajustes na instrucáo processual e em documentos que
compóem o processo, faz-se necessária a restituicio do feito ao órgio consulente a fim de que
possam ser conhecidas e implementadas as orientacóes acima, com destaque para aquelas
sublinhados em negrito, notadamente quanto aos parágrafos 3, 39, 50, 57, 68, 70, 71, 72 e 73, e
ainda que somente após o acatamento das recomendacóes emitidas ao longo do parecer, ou após
seu afastamento, de forma motivada, consoante previsáo do art. 50, VII, da Lei de Processo
Administrativo, será possivel dar-se o prosseguimento ao processo, nos seus demais termos, sem
nova manifestacáo jurídica.

2. Seguem as ressalvas elencadas pelo Senhor Advogado da Uniáo e as medidas saneadoras
adotadas conforme tabela abaixo:

Medidas saneadoras adotadas (ouParágraf
gratos justificativa pelo náo acatamento)

3, Deverúáo ser providenciados os seguintes expedientes:

* Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; Foram juntadas ao presente termo,
exceto a Publicacáo do Extrato do
Termo Aditivo ne 02 no DOU que será
juntado pela Segúo de Contratos da

* Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); DivALC, após a publicacáo.

* Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;

* Certidio Negativa de débitos relativos aos tributos
federais e á Divida Ativa da Uniáo;

* Consulta ao Simples Nacional (caso optante) e ao SIMEI

(Termo de Saneamento — 2% Termo Aditivo as Contrato n2 05/2023 NUP 64361.011698/2023-77 - UASG 160225 —
Tomada de Precos n*  03/20220/2023 ... 1/4)
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(caso enquadrado);

* Consulta SICAF (relatório de ocorréncias ativas
impeditivas de licitar);

* Consulta SICAF (Relatório de Prováveis Ocorréncias
Impeditivas Indiretas do Fornecedor);

* Certidio negativa a ser expedida pela Secretaria da
Fazenda do Estado de Pernambuco;

* Certidáo negativa expedida pela Secretaria Municipal de
Recife - PE;

* Certidáo Negativa de Inabilitados do TCU;

* Apólice de Seguro digital;

* Consulta de Apólice - Sistema de Registros de  Apólices
do Seguro Garantia;

* Publicacáo do Extrato do Termo Aditivo n2 02 no DOU.

39. Acrescente-e que ¿a prorrogacio contratual
representa custos adicionais as partes contratantes, seja pela | Por se tratar de Termo Aditivo que visa
necessidade e renovacáo da garantia contratual, o que | apenas a prorrogacáo do tempo de
certamente poderá agravar os custos incumbidos á empresa | execucáo da Obra, náo haverá custos
contratada, como á Administracio, em relacdo ás despesas | adicionais ¿a empresa contratada,
relativas á elaboracio e publicacáo de eventual termo | havendo apenas custos de publicado
aditivo. Ressalto que o despacho encimado deverá referir-se | para a Administracáo Pública.
ao 22% Termo Aditivo ao Contrato n£ 05/2023.

50. No caso, o responsável pelo órgáo assessorado deverá
afirmar se o objeto se insere ou náo como atividade de | O Objeto do presente contrato está
custeio. inserido como atividade de Custeio

com base no Inciso | |  do Art 2% da
Portaria ME n 2 7.828, de 30 de Agosto
de 2022.

AECE e .

57. Deveráo ser providenciados os seguintes registros:

* Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; Sanado no Paragrafo 3.

* Certidáo Negativa de débitos relativos aos tributos
federais e á Divida Ativa da Uniño;

* Certidáo Negativa de  Débitos Trabalhistas (CNDT);

* Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
* Consulta ao Simples Nacional (caso optante) e ao SIMEI

(caso enquadrado);

* Consulta SICAF (relatório de ocorréncias ativas
impeditivas de licitar);

* Consulta SICAF (Relatório de Prováveis Ocorréncias
impeditivas Indiretas do

Fornecedor);
* Certidáo negativa a ser expedida pela Secretaria da

Fazenda do  Estado de  Pernambuco;

* Certidáo negativa expedida pela Secretaria Municipal de

(Termo de Saneamento — 22 Termo Aditivo ao Contrato ne 05/2023 NUP 64361.011698/2023
] 
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Recife - PE;

* Certidáo Negativa de  Inabilitados do  TCU;

* Apólice de Seguro digital;

* Corisulta de Ápólice - Sistema deRegistros de Apólices
do Seguro Garantia;

* Publicacáo do Extrato do Termo Aditivo n£ 02 no DOU.

68. No espécie, as referidas consultas foram anexadas em
parte, mercé da demonstracáo inserida no parágrafo 56
acima, cabendo complementacáo na forma do parágrafo 57
seguinte.

Foram anexadas ao presente Termo.

70. A título de sugestáo, entendo ser de bom alvitre a
conferéncia do fundamento legal para a prorrogacdo dos
prazos de execucáo e de vigéncia do contrato, com amparo
no art. 57, 81%, inciso Ill, da Lei n”  8.666/93, tendo em vista a
AUTORIZACAO subscrita pelo Ordenador de Despesas da OM
requisitante (fl. 1.897), em face da solicitacio da empresa
contratada, de fls. 1.893-1.894, e a luz do item 4 -
ELEMENTOS DE APOIO A DECISAO, letra "d", Critérios, item 1
(art. 57, 812, inciso Ill, Lei n2 8.666/93), da Memória para
Decisáo TA n*  02 (Prazo de Execucáo e Vigéncia de Contrato)
ao TC ne 05/2023, ao fazer mencáo ao art. 57, 81”, inciso Ill,
da Lei 8.666/93.

Através do DIEx Simplificado N* 116-
DivALC/B ADM CURADO de 14 de
Agosto de 2024 o Chefe da Divisáo de
Aquisicóes, Licitacgdes e Contratos,
informou que o paragráfo 70 e 71
foram corrigidos pela Secáo de
Contratos desta DivALC.

71. A medida administrativa é de releváncia impar, tendo
em vista que o inciso VI do parágrafo 1%, do citado art. 57 da
Lei ne 8.666/93, reporta a omissáo ou  atraso de providéncias
a cargo da Administracáo, inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execugáo do contrato, sem prejuízo das
sancóes legais aplicáveis aos responsáveis, tendo em vista
que a prorrogacáo dos prazos de execucáo e de vigéncia do
contrato deveu-se a solicitacio da empresa contratada,
conforme fls. 1.865-1.856 verso. Qu seja, caso a
fundamentacáo legal recaia no inciso VI do $12 do art. 57 da
Lei ne 8.666/93, deveráo ser apuradas as responsabilidades
pela autoridade competente. -

Através do DIEx Simplificado N? 116-
DivALC/B ADM CURADO de 14 de
Agosto de 2024 o Chefe da Divisáo de
Aquisicdes, Licitagdes e Contratos,
informou que o paragráfo 70 e .71
foram corrigidos pela Secáo de
Contratos desta DivALC.

72. Caso prevaleca a redacáo empregada na minuta do 22
Termo Aditivo, de fls. 1.902-1.905, náo haverá a indicacáo da
fundamentacáo legal a ser amparada em dispositivo do 81%
do art. 57 da Lei n 8.666/93 e seus incisos, razáo pela qual
deverá ser ratificado a redacáo empregada na CLÁUSULA

PRIMEIRA - OBJETO, da minuta do 2% Termo Aditivo ao
Contratone  05/2023.

Através do DIEx Simplificado N2 116-
DivALC/B ADM CURADO de 14 de
Agosto de 2024 o Chefe da Divisáo de
Aquisicóes, Licitacdes e Contratos,
informou que o paragráfo 70 e 71
foram corrigidos pela Secáo de
Contratos desta DivALC

73. No que concerne á competente Anotacio de
Responsabilidade Técnica - ART, a ser registrada no CREA-PE
e assinada por profissional responsável, em face da

Foi anexado ao presente Termo.

(Termo de Saneamento — 22 Termo Aditivo ao Contrato n2 05/2023 NUP 64361.011698/2023-77 - UASG 160225 —Tomada de Precos n*  03/20220/2023 ... 3/4)



prorrogacáo dos prazos de execucáo e vigéncia do contrato, o
expediente em relevo deixou de ser indicado, cuja
providéncia deverá ser ultimada pela Administracño
requisitante.

3. Do  que, para constar, lavrei o presente termo.

Data: 26/05/2024 11:725:272-0300
Verifique emhttps://validar.iti.gov.br

BÉNSON LUIZ DOS  SANTOS SILVA — 12  Ten
Gestor do  Contrato n2 05/2023

(Termo de Saneamento — 2% Termo Aditivo ao Contrato n? 05/2023 NUP 64361.011698, - 77  - UASG 160225 —Tomada de Precos n*03/20220/2023 ... 4/4) /2023-77 - UASG 160225



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaracio
Declaramos para os fins exigidos na legislacio, conforme documentacáo registrada no SICAF, que a situacao do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do FornecedorGNP: 09.145.367/0001-78 — DUNSO: — 399187094 mana  iman  t aa  a

Razáo Social: G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Nome Fantasia: G2 MERCANTIL
Situacio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
MEL Nao
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorréncias e Impedimentos
Ocorréncia: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Servico Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: E.

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(io) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendéncia no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informacóes sobre pendéncias
nas funcionalidades de consulta.

. .

Automática: a certidio foi obtida através de integracio direta com o sistema emissor. Manual: a certidáo foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
IT - Habilitacio Juridica
1 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 22/10/2024 Automática
EGTS Validade: 26/08/2024 Automática
Trabalhista — (http;//www.tst.jus.br/certidao) Validade: 05/10/2024 Automática

IV  - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendéncia)
Receita Estadual/ Distrital Validade: 13/08/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 27/08/2024

V - Qualificacio Técnica
VI  - Qualificacio Económico-Financeira

Validade: 30/06/2025

Emitido em: 20/08/2024 10:38
CPF: 020.X XXX-02 Nome: VALMIR RIBEIRO MARINHO
Ass: 

|

1 de |



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorréncias Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do  Fornecedor
CNP]: 09.145.367/0001-78  DUNSO:  899187094
Razáo Social: G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Nome Fantasta: G2 MERCANTIL
Situacio do Fornecedor: Credenciado

Nenhuimn registro de Ocorréncia Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/08/2024 10:35
CPF: 020.XXX.XXX-02 Nome: VALMIR RIBEIRO MARINHO -



LT

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorréncias Ativas Impeditivas de Licitar

Dadosdo Fornecedor
CNPjJ: 09.145.367/0001-78 DUNSO: 2899187094
Razáo Social: G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Nome Fantasia: G2 MERCANTIL
Situacao do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorréncia Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/08/2024 10:35 TdeCPF: 020.XXX.XXX-02 Nome: VALMIR RIBEIRO MARINHO



22/08/2024, 09:08 " Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

| Inscrigáo: | 09.145.367/0001-78
| Razao

; G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIALSocial:
Enderego:   RUA RUA SILVIA FERREIRA 390 SALA 103 664 / PIEDADE / JABOATAO

DOS GUARARAPES / PE / 54400-220

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuicáo que Ihe confere o Art.
7 ,  da Lei 8.036, de 11  de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situacáo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado náo servirá de prova contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuicóes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigacóes com o FGTS.

Validade:16/08/2024 a 14/09/2024

Certificacio Número:  2024081620551496482349

Informacáo obtida em 22/08/2024 09:07:57

A utilizacac deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificacio de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hiips://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf
11



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da  Receita Federal do  Brasil
Procuradoria-Geral da  Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 09.145.367/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do  Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n9 5.172, de  25  de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideragáo para fins de certificacáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscricódes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administracáo direta a ele vinculados. Refere-se á situacáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitacáo desta certidáo está condicionada á verificacáo de sua autenticidade na Internet, nos
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <hittp://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 07:40:21 do dia 25/04/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 22/10/2024.
Código de controle da certidáo: 9C7C.9911.8180.7883
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDAÁO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome:  G2  CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL  LTDA (MATRIZ  E F IL IA IS )

CNPJ: 09 .145 .367 /0001 -78
Cer t i dáo  n ” :  57482202/2024
Exped i cáo :  21 /08 /2024 ,  ás  17 :22 :25
Va l i dade :  17 /02 /2025  - 180  ( cen to  e o i t en ta )  d i as ,  con tados  da  da ta

de sua  expedicáo.

Cer t i f i ca - se  que  62  CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA (MATRIZ E

F IL IA IS ) ,  i nsc r i t o (a)  no  CNPJ sob  o n ”  09 .145 .367 /0001 -78 ,  NAO CONSTA

como:  1nad imp len te  no  Banco  Nac iona l  de  Devedo res  T raba lh i s t as .
Ce r t i dáo  em i t i da  com base  nos  a r t s .  642 -A  e 883 -A  da  Conso l i dacáo
das  Le i s  do  T raba lho ,  ac rescen tados  pe las  Le i s  ns . ”  12 .440 /2011  e

13 .467 /2017 ,  e no  A to  01 /2022  da  CGJT, de  21  de  j ane i ro  de  2022 .
Os dados  cons tan tes  des ta  Ce r t i dáo  sáo  de  responsab i l i dade  dos

Tr i buna i s  do  T raba lho .
No caso  de  pessoa  j u r í d i ca ,  a Ce r t i dáo  a tes ta  a empresa  em re l acáo
a t odos  os  seus  es tabe lec imen tos ,  agénc ias  ou  fil iais.
A ace i t acáo  des ta  ce r t i dáo  cond i c i ona -se  a ve r i f i cacáo  de  sua
au ten t i c i dade  no  po r t a l  do  T r i buna l  Supe r i o r  do  T raba lho  na
In te rne t  ( h t t p : / /www. t s t . j us .b r ) .
Ce r t i dáo  em i t i da  gratuitamente.

INFORMACAO IMPORTANTE
Do Banco  Nac iona l  de  Devedo res  T raba lh i s t as  cons tam os  dados
necessá r i os  á i den t i f i cacáo  das  pessoas  na tu ra i s  e j u r í d i cas
i nad imp len tes  pe ran te  a Jus t i ca  do  T raba lho  quan to  ás  ob r i gacóes
es tabe lec idas  em sen tenca  condena tó r i a  t r ans i t ada  em j u l gado  ou  em
aco rdos  j ud i c i a i s  t r aba lh i s t as ,  i nc l us i ve  no  conce rnen te  aos
r eco lh imen tos  p rev idenc iá r i os ,  a hono rá r i os ,  a cus tas ,  a
emolumentos ou a reco lh imen tos  determinados em l e i ;  ou deco r ren tes
de  execucáo  de  aco rdos  f i rmados  pe ran te  o M in i s té r i o  Púb l i co  do
T raba lho ,  Comissáo de  Conc i l i acáo  P rév ia  ou  dema is  t í t u l os  que ,  po r
d i spos i cáo  l ega l ,  con t i ve r  f o r ca  execu t i va .



Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnp.

E
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRICAO A A DATA DE ABERTURA
DO Tas 367/0001-78 COMPROVANTE DE  INSCRICAO E DE  SITUACAO| 23/105007

MATRIZ . CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

G2 MERCANTIL EPP

CÓDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
43.21-5-00 - instalacáo e manutencío elétrica

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 - Construgáo de  edifícios
42.11-1-02 - Pintura para sinalizacáo em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanizacgáo - ruas, pragas e calgadas
42.21-9-03 - Manutencáo de redes de  distribuicáo de  energia elétrica
42.21-9-04 - Construgáo de estagóes e redes de telecomunicacdes
42.22-7-01 - Construgáo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construcdes correlatas, exceto obras de
irrigagáo
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.22-3-01 - Instalagdes hidráulicas, sanitárias e de  gás
43.22-3-02 - Instalacáo e manutencáo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilacáo e refrigeracho
43.30-4-01 - Impermeabilizacño em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalacño de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em  gesso e estuque
43.30-4-04 - Servigos de  pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R VISCONDE DE  JEQUITINHONHA 3732 LOJA 0002

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
51.130-020 BOA  VIAGEM RECIFE PE

ENDERECO ELETRÓNICO TELEFONE
G2SERVIGGMAIL.COM (81) 3461-29571/ (81) 8639-1020

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
Te

SITUACAO CADASTRAL DATA DA SITUACAO CADASTRAL
ATIVA 23/10/2007

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL
AD envecaaa

Aprovado pela Instrugáo Normativa RFB n* 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/08/2024 as 10:41:20 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

l o f 1  20/08/2024, 10:40



1ata da  consulta: 21/08/2024 17T-22:52

identificaczo doContribuinte- CNPJ Matriz... |

CNPJ: 09.145.367/0001-78
» opcio pelo SimplesNacional e/0u SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: 62  CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

Situacño Atual

Situacáo no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022
Situacio no SIMEN: NÁO enquadrado no SIMEI



SECRETARIA GA FAZENDA

OS anta
CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2024.000007583045-16 Data de Emissáo: 21/08/2024

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/ Razño Social: G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA -EPP

Enderego: RUA VISCONDE DE JEQUITINHONHA 3732 LOJA 0002, s/n

Bairro: BOA VIAGEM Municipio: RECIFE

Inscricáo Estadual: 0359105-00 CNPJ: 09.145.367/0001-78 CNAE Principal: 4321-5/00 CEP: 151.130-020

Certificamos, observadas as disposicóes da legislacáo vigente e de acordo com os registros existentes neste
órgáo, que o contribuinte supra identificado náo possui débitos em situagáo irregular inscritos na Divida Ativa
do Estado de Pernambuco.
A presente certidáo náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Esta Certidáo é válida até 18/11/2024 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servico "ARE
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br. -

OBS: Inválida para Licitacáo Pública. A certidáo válida para Licitacáo Pública, nos termos da Lei
Federal n* 8.666/93, é a Certidáo de Regularidade Fiscal.

Página 1/1
Emitido em: 21/08/2024 17:21:34



Rua V i sconde  de  Jequ i t i nhonha ,
BAIRRO Boa V iagem,

PREFEITURA DO RECIFE We de Corto” fA
SECRETARIA DE FINANCAS DL

Secretaria Executiva de Tributagúo 141537  690  — e

Certidáo Negativa
Débitos Fiscais

751 .120 -5

7

09 .145 .367 /0001 -783732 LOJA 0002LOJA 0002
CEP 51130 -020 ,  RECIFE-PE

4120 -40 -  0 CONSTRUCÁO DE EDIF ÍC IOS
1211-10-2 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
1213 -80 -0  OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS
4221-90-3  MANUTENCÁO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELÉTRICA
4221-90-4  CONSTRUCÁO DE ESTACÓES E REDES DE TELECOMUNICACOES
4222-70-1 CONST DE REDES DE ABAST DE ÁGUA, COL DE ESGOT E CONST CORREL, EXC OBRAS DE IRRIGA
4292-80-2 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL
4321-50-0 INSTALACAO E MANUTENCÁO ELÉTRICA
4322 -30 -2
4330 -40 -1
4330 -40 -2
4330 -40 -3
4330 -40 -4
4322 -30 -1

INSTALACAO E MANUTENCÁO DE SIST CENTRAIS DE AR CONDIC, DE VENTIL E REFRIGERACAO
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA C IV IL
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁR EMBUT DE QUALQ MATERIAL
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
INSTALACOES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

Cer t i f i co ,  de  aco rdo  com a l eg i s l acáo  em v i go r  e em con fo rm idade  com os  reg i s t r os  cadas t ra i s
/ f i s ca i s ,  nes ta  da ta ,  que  o con t r i bu in te  de  que  t r a ta  a p resen te  ce r t i dáo  es tá
regu la r i zado  cum vu e rá r i o  mun i c i pa l  no  que conce rne  aos  l ancamen tos  re l a t i vos  aos  t r i bu tos
munic ipa is .

Es ta  ce r t i dáo  é vá l i da  po r  60  ( sessen ta )  d i as  a con ta r  da  da ta  de  sua  exped i cáo  e sua
au ten t i c i dade  deve rá  se r  con f i rmada  na pág ina  http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

10. Expedida em .
22  de  AGOSTO de  2024099.3370.6873 Recife,

20  de  AGOSTO de  2024



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÓNEOS

Nome completo: G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - EPP

CPF/CNP]: 09.145.367/0001-78

O Tribunal de Contas da Uniño CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NAO CONSTA da relacío de responsáveis inidóneos para
participar de licitacño na administracgño pública federal, por decisáo deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei  n* 8.443/92 (Lei  Orgánica do TCU).

Náo constam da relacáo consultada para emissáo desta certidio os responsáveis ainda náo
notificados do teor dos acórdños condenatórios, aqueles cujas condenagóes tenham tido seu
prazo de vigéncia expirado, bem como aqueles cujas apreciagóes estejam suspensas em razáo
de interposigáo de recurso com efeito suspensivo ou de decisáo judicial.

Certidio emitida ás 17:28:38 do dia 21/08/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissáo. y

A veracidade das informagóes aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f? p=INABILITADO:5

Código de controle da certidio: Q7W5210824172838

Atencáo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



JNS ALDOMPRdMONZA

o 10.
SEGURADORA " Insseguredcazonar A

_ | Apólice n*: 1007507070263 e y

Endosso n*: 3 . Proposta n”: 64027

Ao (A) BASE ADMINISTRATIVE DO CURADO

A JNS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em té-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo
com o disposto na MP n.2 2.200-2/2001.

A MP supra referenciada instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica
de documentos eletrónicos emitidos e certificados digitalmente.

Além da validade jurídica e da seguranca do processo de certificacdo digital, a autenticidade deste documento poderá ser
verificada através de nosso site https://JNSSeguros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissáo da
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n.2 04111.2023.0001.0775.7070263.000003/Controle Interno
- 349246.

Atenciosamente

“ . . JNS  SEGURADORA S/A- 04111

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N? 1007507070263 - ENDOSSO 3
Documento eletránico digitalmente assinado por:

Documento eletrónico assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2/2001, que instituiu a: infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP- Brasil por: Signatários(as):

Po  unnad Sarge Naci Neto - o .! I e  RT

JORGE NACLI NETO - N* de Série do Certificado: 115CE9EAS£209C635DCOSAD93B860598 - Dala e Hora Apr 23 2024 4:37PM

— ANTOINE ABOUHAMAD - N* de Série do Certificado: 2EEF3FC58A430D4424F0754A739F6131 - Data e Hora Apr 23 2024 4:37PM

O PRESIDENTE DA:  REPÚBLICA, no uso da atribuicio que Ihe oferece o art. 62 da Constituicño, adota a seguinte Medida
Provisória, com fora de lei:

Art-1%.- Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade «jurídica de documentos em forma eletrónica, das aplicacóes de suporte e das aplicacóes habilitadas que utilizem.
certificados digitais, bem como a realizacáo de transacóes eletrónicas seguras.

No  Apólice: 1007507070263 - ENDOSSO 3
Controle  In terno:  349246

Data da  publicacáo: Ap r  23  2024 4:37PM .
Publicado por:  Seguradora  INS  SEGURADORA S.A - 04111

CURCTIRA /PE 204/0023



JNS
SEGURADORA

Apólice n*: 1007507070263

Endosso n*: 3 Proposta n”: 64027

— Controle Interno/Código Controle: 349246
Este documento pode ter sua autenticidade verificada através do website
: https://1NSSeguros.com.br. H
Após sete dias úteis da emissdo, este documento poderá ser verificado no  site da SUSEP: |;

"www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: O800 021: 8484. SUSEP.- Superintendéncia de,
Seguros Privados - Autarquia Federa! responsáve! pela fiscalizacdo, normatizacdo e controle |
dos mercados de seguro, previdéncia [ [  tar aberta, capitalizacño, ressegura e l
corretagem de seguros, ¡
Central de  Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria INS - 0800 008 1811 |

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice
A INS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ n% 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO II, 21  -
BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigacdes do TOMADOR G2
CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA, CNPJ n.% 09.145.367/0001-78, com sede na R Visconde De
Jequitinhonha, 3732, Bairro.BOA VIAGEM, CEP: 51.130-020, na Cidade RECIFE, Estado Pernambuco ao SEGURADO BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO, CNPJ n.2 31.543.958/0002-33, com sede na Av Professor Luiz Freire, 198, Bairro
CURADO, CEP: 50.740-437, na  Cidade RECIFE, Estado Pernambuco, conforme as condicóes abaixo, previstas em

-.Contrato:
Condicdes da Garantia

votar o Limite Máximo de Garantia -Modalidade. — l LM6.  Ramo

» "EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVICOS - . RS 61.993,79 75- SEGURO GARANTIA. SEGURADO: SETOR .
. - PÚBLICO:

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato)

ED - Vigéncia
Modalidade e Cobertura Adicional . mportáncia Segurada ; >

. Início Término

EXECUTA TE PRESTADOR DE SERVICOS RS 61.993,79 01/03/2024 29/01/2025

COBERTURA ADICIONAL ACOES TRABALHISTAS : , y

E PREVIDENCIÁRIAS RS 61.993,79 01/03/2024 29/01/2025

*Ndo se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descricáo da cobertura do Seguro Garantia

Declara-se “para os devidos fins e efeitos que, em virtude da solicitaggo . do SEGURADO ..e, confome 1*%
TERMO ADITIVO, referente ao Contrato n* 05/2023 - Edital ns TOMADA DE PRECOS N*03/2022, ficam a
Importáncia Segurada e/ou ía “Vigéncia da apólice alteradas, 4 partir da: emissño deste —- Endosso,
passando a vigorar as condigúes nele estabelecidas.

IMPORTANCIA SEGURADA
Continua na próxima página.

Corretor: JGC RISKS CORRETORA DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 202103545
Processo Susep n% 15414.636643/2022-15
O registro deste plano na SUSEP náo implica, por parte da Autarquia, incentivo ou  recomendacio a sua comercializado.
O Segurado/Tomador poderá consultar a situacáo cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www:susep.goV.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome
completo, CNPJ ou CPF.
Paga a indenizacio ou  iniciado o cumprimento das obrigagóes inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-4 nos direitos e privilégios do  Segurado contra o

Tomador, ou contra*“reeires cujoz atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que
rege os direito e obrigacúes entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice.

LUMTIDAER L4/04/7023



JNS
SEGURADORA

Apólice n ” :  1007507070263

Endosso n*: 3 Proposta n*: 64027

Controle Interno/Código Controle: 349246
¡Este documento pode ter sua  autenticidade * verificada através do website
“https://INSSeguros.com.br.
¡Após sete dias úteis da emissáo, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:
¡www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 D21 5484. SUSEP - Superintendéncia de
¡Seguros Privados - Autarguia Federal responsável pela fiscalizacño, normatizacdo e controle
idos mercados de seguro, previdéncia complementar: aberta,' cápitalizacño, resseguro e
“corretagem de seguros.
¡Central de Atendimento INS - 0800 008 1803 / Ouvidoría JNS - 0800 008 1811

“APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
Frontispício da Apólice

(Objeto da  Garantia previsto no  contrato)

Objeto o | Descricáo da  cobertura do  Seguro Garantia

DE: R$ 50.832,09
[PÁRA; RS 61.993,79.

ILDeta de FINAL DEVIGENCIA alterada PARA: 29/01/2025.

10  present Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n* 1007507070263.

Ratificam-se, integralmente, -— os “demais temos e condicóas da apólice náo — modificados pelo
endosso. ! : -

O presente endosso está de acordo com as condicóes da Circular da Susep n.” 662/2022.

presente

Corretor: JGC RISKS CORRETORA DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 202103545

Processo Susep ni? 15414.636643/2022-15 -
O registro deste plano na SUSEP náo implica, por parte da Autarquia, incentivo ou  recomendacio a sua comercializagdo.
O Segurado/Tomador poderá consultar a situacño cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seuy registro na SUSEP, nome
completo, CNPI ou CPF.
Paga a indenizacio ou iniciado o cumprimento das obrigacóes inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub:rogar-se-á nos direitos e privilegios do Segurado conta Lo

Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao  sinistro, através do  Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que

rege os direito e obrigagdes entre as partes, decumento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice.



JNS
SEGURADORA

Apólice n*: 1007507070263

Endosso n*: 3 Proposta n*: 64027

CONDICÓES ESPECIAIS

CAPÍTULO I I  - CONDICÓES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.£ 15414.636643/2022-15

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenizacáo, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diretos decorrentes do
inadimplemento das obrigacóes- assumidas pelo tomador no contrato principal, para construcgáo, concessáo, fomecimento ou prestacáo
de servicos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizagdes devidas á Administracño
Pública, tendo em vista o disposto na  legislacáo aplicável.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de  Agóes Trabalhistas e Previdenciárias, ,
a qual, se contratada, estará descrita nas Condigóes Especiais desta apólice.

2. Definigoes:
Aplicam-se para esta modalidade, além das definicdes apresentadas no ltem 2 das Condicóes Gerais e na legislacño aplicável, as
seguintes definigóes: .
] - Riscos Declarados: ltens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento;
IE - Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execugáo do objeto do contrato
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando sobre custo, excluindo-se qualquer prejuizo decorrente de outro
ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigéncia:
3 .1 .  A vigéncia da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

1 coincidindo com o prazo de vigéncia do contrato administrativo pertinente á execucáo de obras, servicos e/ou compras;
ML— por períodos renováveis, no caso de concessóes e perrissóes do servigo público.
. I I  - Pelo período estabelecido no  frontispicio da apólice, nó  forma prevista do ltem 6 — Vigéncia das Condicúes Gerais.
3.2. As renovacoes, a que se refere o inciso II do Item 2.1., náo se presumem, seráo precedidas de notificagáo escrita da seguradora
ao segurado e ao tomador, com antecedéncia de até 97 (noventa) dias da data do término de vigéncia da apólice em vigor, declarando
seu explícito interesse na manutengáo da garantia.
3.3. Para os casos de Prestacáo de Servicos, em conformidade com o Contrato Principal e ao contrário do disposto no ltem 6 -
Vigencia, das Condigóes Gerais desta garantia, fica expressamente acordado que o prazo de validade da cobertura do  seguro ora
concedido poderá ser renovado, a pedido do segurado, por períodos parciais e sucessivos, náo superiores a' 01(uM) ano, até o prazo
final do Contrato Principal, mediante solicitagáo formal do tomador ou seu representante. : .

4. Expectativa, Comunicagáo e Caracterizacáo do  Sinistro:
4.1. Expectativa: táo logo  realizada a abertura do  processo administrativo para apurar possível inadimpléncia do  tomador, este
deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os  itens náo cumpridos e concedendo-lhe prazo
para regularizacáo da  inadimpléncia apontada, remetendo cópia da notificacúo para a seguradora, com o fito de  comunicar e
registrar a Expectativa de  Sinistro.
4.2. Comunicagáo: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicagáo, mediante comunicacáo pelo segurado á
seguradora, da finalizacao dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que
restará oficializada a Comunicacgáo do  Sinistro.
4.2.1. Para a Comunicagáo do  Sinistro será necessária a apresentagáo dos seguíntes documentos, sem prejuízo do  disposto
no  Item 7.6.1. das Condigóes Gerais:
a) Cópia do  contrato principal ou  do  documento em que constam as obrigagóes assumidas pelo tomador, seus anexos e
aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b)  Cópia do  processo administrativo que documentou a inadimpléncia do  tomador e culminou na rescisáo do  contrato
assegurado;
c) Cópias de atas, notificacóes, contra notificagóes, documentos, correspondéncias, inclusive e-mails, trocados entre o
segurado e o tomador, relacionados a inadimpléncia do  tomador; .

d) Ptanilha, relatório e/ou correspondéncias informando da existéncia de valores retidos;
€) Planilha, relatório e/ou correspo:déncias informando os  valores dos prejuizos sofridos;
f) Diário de  Obras, quando aplicável;
9 )  Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado. ao tomador;
h)  Cópia da  publicacáo da rescisáo unilateral do  contrato assegurado em  Diário Oficial;
i)  Cópia do  novo contrato firmado pelo segurado cor:  a empresa sucessora do  tomador no  escopo contratual inadimplido,
quando aplicável.
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a náo formalizacáo da Comunicagáo do Sinistro
dentro do  prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificacáo de  Expectativa do  Sinistro;
4.3. Caracterizacáo: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no  item 4.2.1. e,  após análise, ficar
comprovada a inadimpléncia do  tomador em relacáo ás  obrigacóes cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório f inal  de  regulacáo;
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" Apólice n*: 1007507070263

Endosso n*: 3 Proposta n”: 64027

5. Riscos Excluidos:
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigacóes diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no  objeto desta apálice, de  acordo com a modalidade de  seguro garantia indicada na
mesma, náo assegurando riscos referentes a indenizagóes a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de
centengáo de s in is t ro  vu  despesas de salvamento, riscos referentes ás  obrigagóes que competem ao fabricante de
equipamentos e/ou materiais, bem como náo assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de  seguro, r iscos
trabalhistas e previdenciários, obrigacóes fiscais e encargos tributários, salvo quando contratadas as coberturas adicionais
previstas no  item 1.3 das Condicóes Especiais, em  conformidade com  a legislacáo nacional referente ao seguro garantia.
8.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, náo estaráo cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentacáo hábil acompanhada de  laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório á ordem pública pela autoridade pública competente.

6. Isengáo de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prejuízo do disposto no ltem 11 — Riscos Excluidos e Perda de Direito do Segurado das Condigóes Gerais, a seguradora ficará
isenta de responsabilidade na  ocorréncia de uma ou mais das seguintes hipóteses:
6.1. A inadimpléncia do  tomador deverá ocorrer dentro do  prazo de vigéncia da  apólice. Em  caso de náo observacgáo deste
requisito a seguradora ficará isenta de  qualquer responsabilidade.
6.2. A validade/cobertura desta apólice/endosso está condicionada 4 aceitacao/náo oposicáo do  segurado em  relacáo a todos
os  seus termos.

7. Disposicóes Complementares:
7.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estaráo cobertos pela presente apólice os  prejuízos e/ou
demais penalidades decorrentes de  atos e/ou fatos ioladores de normas anticorrupgáo, perpetrados pelo tomador no  ámbito
do contrato garantido e que tragam prejuizos ao segurado, e desde que náo conte com a comprovada participacio do
segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou  funcionários.

8. Ratificacáo:
Ratificam-se integralmente as disposicdes das Condigóes Gerais que náo  tenham sido alteradas pela presente Condigáo Especial.

COBERTURA ADICIONAL ACÓOESTRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS

1. Objeto:
1.4. Esta -cobsr:::a ac'ci==al tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de indenizacáo, o pagamento
dos prejuizos diretos comprovadamente sofridos em relacáo ás obrigacdes de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade
do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenacgáo judicial do tomador ao pagamento e o segurado seja condenado
Subsidiariamente por sentenga condenatória transitada em julgado, com o tránsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuéncia da seguradora e consequente homologagáo do Poder Judiciário.
1.2. No- que diz respeito á subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente á relacáo trabalhista e/ou previdenciária
entre o autor/recamante da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do
período de vigéncia da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao período de vigéncia da apólice
e que o-débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

2. Definigóes:
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:
2.1. Riscos Declarados: ltens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura secuntara. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora estárestrita aos riscos expressamente descritos neste documento.
2.2. Autor/Reclamante: aquele ¿ue propóde na justica trabalhista uma recilamatória e esta seja oriunda do contrato principal, firmado
entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questáo.
2.3. Limite Máximo de  Indenizagáo: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em fungáo do pagamento
de indenizacáo, por cobertura contratada.
2.4. Obrigacóes Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pelas Leis n” 8.212/91 e todas as suas alteracúes posteriores no que
couber, bem como em leis esparsas, as quais u:señem sobre o recolhimento das contribuicgdes devidas a cada categoria de
empregado, observando-se as datas e percentuais.
2.5. Obrigacóes Trabalhistas: entende-se por obrigaches trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestacáo devida ao
empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneragáo a que tem direito e todos seus
reflexos, conforme determina a legistacño em vigor.
2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas quando a principal é insuficiente, ou
seja, inadimplente o real empregador - prestador de servicos, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo,
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigacdes do réu/tomador, desde que o segurado tenha participado da relacáo
processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Comunicagáo e Caracterizagáo do  Sinistra:
3.4. Expectativa:. quandoo segurado receber citacáo(óes) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária,

- cujo autor/recilamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do  tomador, deverá
comunicar á seguradora, táo logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citacño(5es) e de todo(s) documento(s)
juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.
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3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o tránsito em julgado da sentenga, o segurado terá seus direitos
preservados até decisáo definitiva.
3.1.2. Estáo cobertas por  esta garantia somente as agóes trabalhistas distribuidas na Justica do  Trabalho.
3.2. Comunicagáo: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicagáo, mediante comunicacáo do  segurado á
seguradora, quando transitada em  julgado a agáo.
3.2.1. Para a Comunicagáo do  Sinistro será necessária a apresentagáo dos seguintes documentos, sem prejuízo do  disposto
no  ¡tem 7.6.1. das Condigóes Gerais:
a) certidáo(óes) de tránsito em  julgado das sentengas proferidas e com os  valores homologados;
b) acordo devidamente homologade: pelo Poder Judiciário, se houver.
€) guias de  recolhimento do  Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS;
d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos servicos contratados;
e) documentos comprobatórios de  que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no  contrato principal dentro do
período de vigéncia da apólice;
f) documento emitido pelo Juiízo trabalhista atestando adata da distribuigáo do  feito.
3.3. A Comunicagáo de Sinistros amparada pela pr»sente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos
termos o art. 7”, inciso XXIX da Constituicao da República, no  que se  refere ao Direito do  Trabalho.
3.4. Sem prejuízo do  disposto no  art. 771 do  Código Civil, fica acordado que a náo formalizacáo da Reclamagáo do  Sinistro

-.... dentro do  prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificacáo de  Expectativa do  Sinistro.
-3:5. Caracterizagáo: recebida a notificacáo, devidamente acompanhada dos documentos citados no  item 3.2.1., a Seguradora
- deverá concluir o processo de regulacño de sinistro e emitir o relatório final de regulacáo de sinistro.

A.  Acordos:
4.1. Nas hipóteses, e no  momento, em  que o segurado tenha intengáo de realizar acordos nas acóes judicials cobertas por
esta cobertura, 0 mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com

. uma estimativa do  valor a ser  acordado.
2.2. A segura” : 4,apóc-:<reber us  documentos constantes no  item 4.1. e fizer sua análise da  situacáo fático-jurídica, enviará
ao  segurado em  até 20 (vinte) dias da  data do  recebimento, sua  aceitacáo ao  valor proposto, ou  apresentará um  valor máximo
alternativo ou ainda, manifestar-se-á se  enviará preposto para audiéncia, cuja data será devidamente comunicada pelo
segurado em  tempo hábil.
4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderáo ser realizados, desde que cumpridos os
requisitos dos iténs 4,1.'e 4.2,

5. Indenizacáo:
5.1. Caracterizado o sinistro na  forma descrita no  item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, por  melo  de  pagamento, até co
limite máximo de  indenizacgáo estabelecido na  apólice.
5.2. N3o obstante a previsáo de Limite Máximo de Indenizacáo por cobertura contratada, em caso de sinistro, fica certo:e
ajustado que  a soma de todas as indenizagóes náo poderá ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que para os  fins desta
apólice coincide com a IMPORTANCIA SEGURADA descrita no  frontispício da  apólice.

"6. Perda de Direito:
Além das perdas de  direito descritas no  item 11  — Riscos Excluidos e Perda de  Direito do  Segurado - das Condigóes Gerais, o
segurado perderá o direito a indenizagáo na  ocorréncia de  uma  ou  mais das seguintes hipóteses:
1 -  náo cumprimento por  parte do  segurado das exigénvias descritas no  item 3 desta Cobertura Adicional.
I l  - quando o segurado deixar de apresentar defesa U perder prazo para interposicáo de recurso ou for considerado revel
nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consciidacáo de Leis do Trabalho ou confessar.
l l  — se  o segurado firmar acordo sem a prévia anuéncia da  seguradora ou  este náo for homologado pelo Poder Judiciário.

“7 7, Riscos Excluidos:
7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigagóes diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no  objeto desta apólice, de  acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na
mesma, náo assegurando valores referentes a honorários advocatícios de qualquer espécie, á excecáo dos honorários de
sucumbéncia, danos ambientais e lucros cessantes, bem como náo assegura riscos referentes a outros ramos ou
modalidades de seguro, como também prejuizos decorrentes de decisáo condenando o Tomador e/ou Segurado no que se
refere a dano moral e/ou dano material, assédio moral ou  sexual decorrentes de  responsabilidade civil do  Tomador e/ou do
Segurado e indenizacóes por  acidente de trabalho, em  conformidade com a legislacáo nacional referente ao  seguro garantia.

t e  ENE

a Isengáo de Responsabilidad da  Seguradora:
Sem prejuízo do  disposto no  item 11 — Riscos Excluidos e Perda de Direito do  Segurado - das Condigóes Gerais, a
seguradora ficará isenta de responsabilidade na ocorréncia de uma ou mais das seguintes hipóteses:
8.1. A inadimpléncia do  tomador deverá ocorrer dentro do  prazo de vigéncia da  apólice. Em  caso de náo observacáo deste
requisito a seguradoraficará isenta de qualquer responsabilidade.
8.2. A validade/cobertura deste documento está condicionada á aceitacño/náo oposigáo do  segurado em  relacio :a todos os
seus termos.

9. Disposicóes Complementares:
9.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estaráo cobertos pela presente apólice os  prejuizos e/ou
demais penalidades decorrentes de  atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupgáo, perpetrados pelo tomador no  ámbito
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que náo conte com a comprovada participagáo do
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segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou  funcionários.
9.2. Em  hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo em  juízo, ou  ainda ser chamado
em  juízo, para fazer frente a prejulizos a terceiros ou  para compelir a seguradora ao  pagamento de  qualguer valor diretamente
ao  Reclamante,

10. Ratificacáo:
Ratificam-se integralmente as disposicñes das Condicdes Gerais que náo tenham sido alteradas pela presente Condicáo Especial

CONDICOES GERAIS

uses - s t i  CAPÍTULOIE - CONDICOES GERAIS - RAMO 0775

"NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.? 15414.636643/2022-15

“1. Objeto:
.1 .1 .  Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigacóes assumidas pelo tomador perante o segurado expressamente

indicadas no objeto principal da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s)-2/0u cobertura(s)
e adicional(is) expressamente contratada(s).

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizacóes, oriundos do
“inadimplemento das obrigagdes assumidas pelo tomador, se previstos em legislacáo específica ou em contrato e nesta hipótese tal

— cobertura seja expressamente solicitada na proposta de seguro e incluída nas Condicóes Particulares da.apólice.

- 2. Definigóes: Aplicam-se a este :seguro, as seguintes definicúes:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Beneficiário:-terceiro sob o qual poderá recair prejuízo ra  hipótese de inadimpléncia do tomador em relagño a obrigagáo garantida,
o qual poderá ser incluído na apólice mediante expressa «olicitagáo do segurado e:de acordo com os termos do contrato principal 8e/0u
legislacáo específica.
2.3. Condicóes Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que
estabelecem as obrigacóes e os direitos das partes contratantes.
2.4. Condigóes Especiais: conjunto das disposicóes específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro,
queeventualmente alteram as disposicóes estabelecidas nas Condicdes Gerais, ampliando óu restringindo- suas disposicóes.
2.5. Condicdes Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condicgóes Gerais e/ou Condicdes Especiais,
modificando ou cancelando disposicgóes já existentes ou ainda, introduzindo novas disposicóes e eventualmente ampliando ou
restringindo a cobertura.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificacdes na apólice de Seguro Garantia, mediante
solicitacáo e anuéncia expressa das partes.
2.7. Indenizacáo: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigacóes cobertas pelo seguro.
2.3. Modalida<e:..coriunto, de dáusulas que estabelecem as disposicdes específicas do Seguro Garantia de acordo com as
características, dispositivos e legislacáo da obrigacáo garantida.
2.9. Objeto Principal: relagáo jurídica, contratual, editalicia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora de obrigacóes e direitos
entre segurado e tomador, independentemente da denominagáo utilizada.
2.10. Obrigacño Garantida: obrigacáo assumida pelo tomador junto ao segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro
Garantia.
2.11. Prémio: importáncia devida pelo tomador á seguradora, em funcáo da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou
endosso.
2.12 Processo de Regulacáo de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou náo a procedéncia da reclamacáo de
sinistro, bem como a apuracáo dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.13. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissáo de apólice de seguro, fimado nos termos da legislagáo em vigor.
2.14. Relatório Final de Regulacáo: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o: posicionamento acerca da
caracterizacáo ou náo do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.15. Segurado: credor das obrigacóes assumidas pelo tomador no objeto principal.
2.16. Seguradora: a sociedade «3  seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obriyacdes garantidas.
2.17. Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigacóes garantidas...
2.18 Seguro Garantia: Segurado— Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito..público.
2.19 Seguro Garantia: Segurado — Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sueño ao regime jurídico de direito
privado.
2.20. Sinistro: inadimpléncia do tomador em relacáo 4 o'xigacáo garantida.
2.21. Tomador: devedor das obrigagdes estabelecidas no objeto principal perante-o segurado.-
2.22. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela anólice.
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3. Aceitagáo:
3.1. A contratacáo/alteracáo do contrato de seguro somenit poderá ser feita mediante proposta apresentada pelo tomador, seu
representante ou  por  corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitacñáo

6 risco. — —
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a
indicagáo da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15  (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitacño ou náo da proposta, contados da data de seu
recebimento, seja para seguros novos ou renovacóes, bem como para alteracóes que impliquem modificagáo do risco.
3.3.1. Caso o tomador seja pessoa física, a solicitacáo de documentos complementares, para análise e aceitacáo do risco, ou da
alteragáo proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.
3.3.2. Se o tomador for pessoa jurídica, a solicitacdo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliacáo da
proposta ou taxacáo do risco.
3.3.3. No caso de solicitado de documentos complementares, para análise e aceitacño do risco, ou da alteracáo proposta, o prazo de
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentacáo.
3.4. No caso de náo aceitagao da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os motivos da
recusa. 1 .

3.5. A auséncia de manifestagáo,por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitacáo tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitacáo da proposta dependa de contratagáo ou alteracáo de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente. comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,

- ressaltando a consequente inexisténcia de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
_— 3:7. A emissáo da apólice ou do endosso será feita em ate 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitacáo da proposta.

4. Alteracáo
4,1.A  apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua expressa concordáncia.
4.2. Quando efetuadas alteragdes previamente estabelecidas no objeto principal, na legislacáo específica ou no documento que serviu

-de base para a aceitagáo do risco pela seguradora, em virtude das queis seja necessária a modificado da apólice, esta apólice deverá
acompanhar tais modificagdes.

— 4,3. Quando efetuadas alteragóes no objeto principal em situacóes náo abrangidas no item anterior, a apólice poderá acompanhar tais
alteragóes, desde que haja o respectivo aceite pela seguradora.
4.4. Toda e qualquer alteracáo no objeto principal que venha a repercutir no valor, prazo ou extensáo da obrigacáo garantida deverá
impreterivelmenteser comunicada á seguradora, sob pena de presuncáo absoluta de agravamento do risco e auséncia de boa-fé do
segurado, implicando na perda do direito a indenizagáo, em caso de sinistro.

5. Valor da Garantia e Atualizacáo:
5.1..0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2. A apólice acompanhará o Índice e a periodicidade de atualizacño definidos no objeto principal ou na legislacño específica e
ocorrerá automaticamente, sem necessidade de manifestacáo expressa do segurado ou do tomador. conforme previsto para a
obrigagáo principal ou legislacáo específica, em sendo o caso.
5.3 Prémio do Seguro:
5.3.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prémio á seguradora por todo o prazo de vigéncia da apólice e em caso de
renovacáo da apólice.
5.3.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador náo houver pago o prémio nas datas
convencionadas.
5.3.3. O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prémio adicional decorrente de alteracóes e atualizacóes da
apólice.

6. Vigéncia: .
6.1. O prazo de vigéncia da apólice deverá ser igual ao prazo de vigéncia da obrigacáo garantida, salvo se o objeto principal ou sua
legislagáo específica dispuser de forma distinta.
6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhade posteriormente ao início da vigéncia da obrigacáo garantida, o início de
vigéncia da apólice deverá estar definido na apólice, podendo sendo anterior á data de encaminhamento da proposta.
6.3 Caso a vigéncia da apdlice seja inferior á vigé::2 da obrigagáo garantida, a seguradora assegurará a manutencáo da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto.
6.3. Quando efetuadas alteracóes de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para
a aceitacáo do risco pela seguradora, a vigéncia da apólice acompanhará tais modificacóes, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.
6.4. Para alteragóes posteriores efeluadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitagáo do risco pela
seguradora, em virtude das quais se faga necessária a modificagáo da vigéncia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificacódes,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de endosso.
6.5. A.manutencáo da cobertura durante o prazo de vigéncia da obrigacáo garantida somente poderá ser interrompida pelo tomador se
comprovada a extingáo do risco ou substituicgño da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. O segurado poderá se opor á
manutengáo da cobertura mediante expressa manifestagáo a seguradora.
6.6. Caso seia.neces<cárin.manter a cobertura da obrigacáo garantida por período superior ao preestabelecido na vigéncia da apólice,
esta deverá ser renovada antes de seu término.
6.6.1. Com antecedéncia mínima de 90 (noventa) dias ao término de vigéncia da apólice, a seguradora comunicará ao segurado e ao
tomador a respeito, para adogáo das providéncias necessárias á renovacáo da apólice, quando for o caso.
6.6.2. Se atingidos 30 (trinta) dias prévios ao fim da vigéncia da apólice sem que a seguradora tenha recebido informagóes das partes
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a respeito da manutengáo da cobertura, assegurará a manutengáo da cobertura mediante a renovacáo compulsória da garantia pelo
período adicional de um ano, cabendo ao tomador o pagamento do prámio respectivo.

7. Expectativa, Comunicagáo e Caracterizacño do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Comunicacáo e Caracterizacáo do Sinistro seráo especificadas para cada modalidade nas Condicñes Especiais,
quando couberem.
7.2. A Expectativa de sinistro é definida por um fato ou ato que indique a possibilidade de caracterizacño de sinistro e o início da
realizacáo de trámites e/ou verificacáo de critérios para comprovacáo da inadimpléncia do tomador.
7.3 O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimpléncia do  tomador em relacáo á obrigacáo garantida.
7.4. A comunicacáo do sinistro deverá ser encaminhada á seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterizacáo, de acordo
com os critérios e contendo os documentos definidos nas condigóes contratuais do seguro, para que seja iniciado o processo de
regulacáo pela seguradora.
7. 5. Uma vez caracterizado, considera-se como data do sinistro aquela relativa á inadimpléncia do tomador.
7.6. A seguradora descreverá nas Condicdes Especiais os documentos que deveráo ser apresentados para a efetivacño da
Comunicacáo de Sinistro.
7.6.1. Com base em dúvida fundadae justificável, a seguradora poderá solicitar documentacáo e/ou informacáo complementar.
7.7. Ocorrido o sinistro durante a vigéncia da apólice, sua caracterizacdo e comunicagáo poderáo ocorrer fora desta vigéncia, náo

- caracterizando fato que justifique a negativa do  sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
_seguro.

- 7.8.-Caso a seguradora conclua pela náo caracterizacáo do  sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de
indenizacáo, apresentando, conjuntamente; as razdes que embasaram sua conclusáo, de forma detalhada.

8: Indenizagáo:
8.1. Caracterizado a sinistro, a seguradora cumprirá a obrigacáo descrita na apólice, até o valor da garantia, segundo uma das formas

“ abaho, conforme for acordado entre as  partes:
. T-— realizando, por meio de terceiros, a obrigagáo garantida, de forma a Ihe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade, nos

- .mesmos  termos e condicúes estabelecidos no  objeto principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora; e/ou
:1— indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos, multas e/ou demais valores causados pela inadimpléncia do tomador,
cobertos pela apólice, em decorréncia da obrigagáo garantida.
8.1.1. Na hipótese do inciso | do caput, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar continuidade e concluir a obrigacáo garantida
ocorrerá mediante acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto principal ou  de sua legislacáo específica.
8.2. Do  prazo para o cumprimento da  obrigacáo:
8.2.140 pagamento da indenizagáo ou o início da realizacáo do objeto principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulacáo do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitacño de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando. sua
contagem a partir do  dia útil subsequente áquele em que forem completamente atendidas as exigéncias.
8.2.3. No caso de decisáo judicial ou  decisáo arbitral, que suspenda os efeitos de reclamacgáo da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogacáo da  decisáo.
8.3. Nos casos em que haja vinculacáo da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no contrato principal
seráo utilizados na amortizacáo do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamacgáo do sinistro, sem prejuízo do pagamento da
indenizacáo no  prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenizagáo já tiver ocortido quando da condusáo da apuragáo dos saldos de créditos do tomador no
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver á seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9..Atualizacáo de  Valores: .

9.1..0 náo pagamento das obrigacúes pecuniárias da seguradora, inclusive da indenizacáo nos termos da Cláusula 8 destas
Condigúes Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigacáo, acarretará em:
a) atualizacáo monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigacáo, sendo, no caso de indenizacáo, a data de caracterizacdo do
sinistro; e
b) incidéncia de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizadopara atualizagño monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Pregos ao Consumidor Amplo da Fundacáo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística- ou índice que vier a substituíilo, sendo calculado com base na variacáo positiva apurada entre o
último índice publicado antes da data de obrigacáo de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior á data de sua efetiva
liquidagáo.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigacáo, seráo
equivalentes á taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos á Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos á atualizacáo monetária e juros de mora será feito independente de auelquer interpelacáo
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogagáo:
10.1. Após o pagamento da indenizagáo ou iniciado o cumprimento das obrigacdes inadimplidas pelo tomador, a seguradora
sub-rogar-se-á nos direitos e priviégios do segurado contra 0 tomador,-ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa a0
sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do segurador, os direitos a que se refere este item.

11. Riscos Excluidos e Perda de Direito do Segurado: -
11.1. Sem prejuizo de outras situacóes devidamente descritas na lei ou  nas condigdes contratuais do seguro, considera-se risco
excluido:
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| - a inadimpléncia de obrigagóes garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado que tenham contribuido de
forma determinante para a ocorréncia do sinistro ou;
l l  — a inadimpléncia de obrigagdes do objeto principal que náo sejam de responsabilidade do tomador,
11.2. Atos exciusivos do tomador, da seguradora ou de ambos náo poderáo gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

12. Concorréncia de Garantias: No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto
deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporciona! ao risco assumido,
com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorréncia de Apólices: É vedada a utilizacño de mais de  um  Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste
contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extingáo da Apólice:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-4 na ocorréncia de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem
prejuízo do prazo para recilamacáo do sinistro conforme item 7.7. destas Condicóes Gerais:
l— quando a obrigacáo garantida for definitivamente concluida mediante manifestacáo expressa do segurado neste sentido,
II — quando o segurado e a seguradora expressamente o acordarem;
l l  — quando o pagamento da indenizacáo ao segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
1V — quando o objeto principal for extinto; 9u
V — quando do término de vigéncia da apólice.

15. Rescisño Contratual:
15.1. No caso de rescisáo total ou parcial do contra:0, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e com a
concordáncia recíproca, deveráo ser observadas as seguintes disposicúes:

- 15.1.1. Na hipótese de rescisáo a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prémio recebido, além dos emolumentos, a parte
.. proporcional ao tempo decorrido;

—15.1.2. Na hipótese de rescisáo a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prémio
“calculado “pro rafa temporis”, até a data da rescis3o contratual.

o 16. Controvérsias:
16.1.:As controvérsias surgidas na  aplicacño destas Condicóes Contratuais poderáo ser resolvidas:
1 -  por arbitragem; ou
u - por medida de caráter judicial.
£.2. No caso 4u arbivzc=n, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente

aderida.pelo segurado por  meio de anuéncia expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicacáo desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litigios com a
sociedade seguradora por meio de  Juizo Arbitral, cujas sentengas tém o mesmo efeito que as sentencas proferidas pelo Poder
Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n* 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescricáo: Os prazos prescricionais sáo aqueles determinados pela lei.

18. Foro: As questóes judiciais entre seguradora e segurado seráo processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposigdes Finais
19.1. A aceitagáo do seguro estará sujeita á análise do risco.
19.2. As apólices e endossos teráo seu início e término de vigéncia ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3 O estabelecimento de franquias, participacóes obrigatórias do segurado e/ou prazo de caréncia será permitido mediante expressa
anuéncia do segurado e consignado nas condigóes da apólice.
19.4. O registro deste plano na Susep náo implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendagáo á sua comercializacáo.
19.5. Após sete dias úteis da emissáo deste documento, proderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no
site da Susep - www.susep.gov.br.
19.6. A situagáo cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. - -
19.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, náo se aplicando em qualquer hipótese, a cláusula de rateio.
19.8. Considera-se como ámbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposicáo em contrário nas
Condigdes Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.9. Os eventuais encargos de traducáo referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficaráo totalmente a cargo da
Sociedade Seguradora.
19.10. Para auséncia de dúvidas esta apólice garante a cobertura de prejuizos diretos causados ao segurado decorrentes de culpa ou
dolo do Tomador durante a execugáo do contrato e desde que náo conte com a comprovada participacáo do Seguraro, seus

- respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionarios.
19.11. Essa apólice contempla a condicáo de imprescritibilidade, inalienabilidade e irrevogabilidade, isto é, esta Apólice náo pode se
destinar a outro, im  que,rán, o especificado no seu objeto; a nomeagáo de terceiro beneficiário da garantia depende da autorizacáo do
Segurado ou seu representante e de aprovagáo da Seguradora mediante verificacño do vínculo jurídico-contratual apto a justificar tal
medida.
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Final das condigóes contratuais.
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E
= Seguros | Sistema de consulta de seguros

Apólice | N“:  041112023000107757070263
* Dados obtidos do SRO

Seguradora: 04111 - JNS SEGURADORA S.A. Valor da Garantia: 61.993,79

Segurado(s): Moeda: BRL - Real brasileiro

1. Nome / e BASE ANMINISTRATIVA DO CURADO Prémio:
Razdo social:
CNPJ: 31.543.958/0002-33 1. Moeda: BRL. - Real brasileiro

Prémio Emitido 951,88
Tomador(es): (Moeda):

1.Nome/ 62 CONSTRUCAO E MANUTENCAO Premio Emitido (R$): — 951.88
Razáo social: INDUSTRIAL LTDA 10F: 0,00

CNPJ: 09.145.367/0001-78 Adicional de 0,00
fraclonamento:

intermediário(s):
Dates:

1. Tipo: 1 - Corretor
Data de Registro: 18/07/2023

Nome / JGC RISKS CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Razáo social: Data de Emissño: 04/04/2023

Código: 59864 . Data de Início da 09/03/2023

CNPJ: 32.474.377/0001-79 Vigencia: y
Data de Fim de Vigéncia: 29/01/2025 ke

Objeto Segurado:

1. Tipo: 1 - Contrato

Descrigúo: Declarase para os devidos fins e efeitos que em virtude da solicitacao do SEGURADO e conforme 1 TERMO
ADITIVO referente ao Contrato n 052023 Edital n TOMADA DE PRECOS N032022 ficam a Importancia

= Segurada eou a Vigencia da apolice alteradas a partir da emissao deste Endosso passandoa vigorar as
condicoes nele estabelecidas IMPORTANCIA SEGURADA DE R 5083209PARA R 6199379Data de FINAL DE
VIGENCIA alterada PARA 290120250 presente Endosso faz parte integrante e inseparavel da Apolice n
1007507070263 Ratificamse integralmente os demais termos e condicoes da apolice nao modificados pelo
presente endosso O presente endosso esta de acordo com as condicoes da Circular da Susep n 6622022j

Coberturas: 1. Grupo de Ramo: 07 - Riscos Financeiros

Ramo: 75 - Garantia Segurado - Setor Público

Cobertura / Modalidade: 15 - Cobertura de AQ €es Trabalhistas e Previdenciórias

Qutras Descricdes: Cobertura de Agóes Trabalhistas e Previdenciárias

Número do Processo: Acoes Trabalhistas e Previdenciarias

Limite Máximo de Indenizacáo: 61.993,79

2. Grupo de Ramo: 07 - Riscos Financeiros

Ramo: 75 - Garantia Segurado - Setor Público

Cobertura / Modalidade: , 2 - Seguro Garantia para Construé€o (Obras)

Outras Descrigdes: Seguro Garantia para Construgáo (Obras)

Attos://www?.siisen.cnv.brisafí l i  P Galdeta lh .  

"
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Número do  Processo: Prestador de Servicos

Limite Máximo de Indenizagáo: 61.993,79

: Data de referéncia : 22/08/2024 E
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; RT  OBRA / SER "eb ADAnotacáo de  Responsabilidade Técnica - ART - 1 A a
Lei  o 6.496, de 7 de  dezembro de  1977 CREA PE  |! No  PE20241188  5 Lo

Conselho Regional  de  Engenharia e Agronomia de  Pernambuco

INICIAL

1. Responsável Técnico
MARIA ANGELICA VEIGA DA SILVA :

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1808659261

, Registro: 180865

2. Dados do  Contrato

Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 7 REGIAO MILITAR

AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR

Complemento: Bairro: SANTO AMARO

Cidade: RECIFE UF: PE

Contrato: Náo especificado Celebrado em: 20/12/2023

Valor: R$ 100,00 Tipo de  contratante: Pessoa Juridica de  Direito Púb

Acáo Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Servico

AVENIDA PROFESSOR LUIZ FREIRE

Complemento: Base Administrativa do Curado
Cidade: RECIFE
Data de Inicio: 01/03/2024 Previsáo de término: 3

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 7 REGIAO MILITAR CPF/CNPJ: 09.547.347/0001-23

4. Atividade Técnica
Quantidade Unidade18 - Fiscalizacño

27 - Desempenho de funcáo técnica > CONSTR 680,00 m2
EDIFICACAO > $41.1.2.1 - DE ALVENARIA

27 - Desempenho de fungáo técnica > CONSTRUC REFORMA DE 680,00 m2
EDIFICACAO > 41.1.2.5 - EM OUTI
27 - Desempenho de funcáo téc; ES HIDROSSANITÁRIAS 680,00 m2

icá$ a profissional deve proceder a baixa desta ART

ART destinada a ma do Pavilháo do Rancho do Comando da 7* Regiño Militar.

- Declaro que estou ade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislagáo específica e no decreto n.
5296/2004.
- litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretacño ou execugáo, será resolvido por

. 9 .307 ,  0% 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediacgáo e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PE,
O arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

7 . Entidade de Classe
OPTANTE

8,  Assinaturas
Declaro serem verdadeifas as  informagóes acima MARIA ANGELICA VEIGA DA  SILVA - CPF: 014.356.064-69

de de
Local dala COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 7 REGIAO MILITAR - CNPJ:

09.547.347/0001-23

9. Informacóes
10. Valor

Pagamento náo identificado.

A autenticidade desta AR Y pode ser verificada em: hitp://crea-pe.sitac.com.brpublico, com a chave: Y43Cw
Impresso em: 15/08/2024 as 13:07:46 por: , ip: 177.8.95.132 -

www.creape.org.br creapeQcreape.org.br C R E A-  P E [s]  : -

Tel: (81) 3423-4383 Fax: Consellax: (81) 3423-4383 Rega  de Engenhana



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
COMANDO DA 7" REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

-..... BASE MESTRE DE CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE  CONTRATO
OBRA DE  ENGENHARIA

TOMADA  DE  PRECOS  N"  03/2022
Processo Administrativo n”  64318.013993/2022-11

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO DE OBRA DE  ENGENHARIA N* 05/2023
PARA REFORMA DO  PAVILHAO DO RANCHO DO
COMANDO DA  7" REGIAO MILITAR E A EMPRESA
G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA.

A Unióáo, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do Ministério
da Defesa, CNPJ n* 31.543.958/0001-52, sediado na Av. Professor Luiz Freire Curado, Recife- PE,
CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária,
Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Tenente Coronel JOSÉ
ADILSON ANDRADE SILVA, inscrito no CPF n* portador da carteira de Identidade

AMES,  delegado através da Portaria no 005, publicada no Boletim Intemo no 235,
de 18 de dezembro de 2023, da Base Administrativa do Curado e em conformidade com as atribuigdes
que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA — EPP inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
N”  09.145.367/0001-78, sediado(a) na Rua António Farias, 664, Bairro Piedade em Jaboatáo dos
Guararapes doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) POLIANNE
KARINE SOARES SANTANA, portador(a) da Carteira de Identidade E expedida pela
SDS-PE, e CPF n* tendo em vista o que consta no Processo n* NUP:
64318.013993/2022-11 e em observáncia as disposigóes do art. 57, $1”, inciso I I I ,  Lei n” 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orcamentárias
vigente e do Decreto n* 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
Contrato, decorrente da Tomada de Pregos n* 03/2022 (NUP: 64318.013993/2022-11), mediante as
cláusulas e condigóes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO |

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é o seguinte:

e) Acréscimo de Prazo de Execucño Contratual em 120 (cento e vinte) dias corridos; e
d) Acréscimo de Prazo de Vigéncia Contratual em 120 (cento e vinte) dias corridos.



1.2. Este Termo Aditivo vincula-se 4 Memória para Decisio TA N* - 02 — Análise do 2” Temo _..7
Aditivo ao Termo de Contrato n”  05/2023, da Base Administrativa do Curado, Memória para Decisao - -
N”  01/2024 —- CRO 7 e em observáncia ás disposicóes do art. 57, $1”, inciso III, Lei n* 8.666, de 21 de
junho de 1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA

2.1.0 prazo de vigéncia solicitado para este deste Termo Aditivo de Contrato será de uma
prorrogacáo 120 (cento e vinte ) dias para execucáo da obra e de 120 (cento e vinte) dias corridos para
vigéncia contratual ficando-se definido da seguinte forma, conforme Memória de Decisño n*
002/2024:

a) Novo prazo de execugáo contratual: 660 dias corridos;
b) Novo período de execucáo contratual: de 09/03/2023 a 28/12/2024;
€) Novo prazo de vigéncia contratua!: 720 dias corridos; e
d) Novo período de vigéncia contratual: de 09/03/2023 até 26/02/2025.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO

3.1. O valor permanece inalterado.

4.  CLÁUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratacáo estáo programadas em dotacáo orcamentária
própria, prevista no orcamento da Uniáo, para o exercício de 2024, na classificacño abaixo:

Gestio/Unidade: 160225;
Fonte: 0100000000;
Programa de Trabalho:171459;
Elemento de Despesa: 4.4.90.39;
Plano Interno: BAOMOBMAQUA;

5. CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE  EXECUCAO

5.1. Será exigida a prestagño de garantia ajustada ao valor e vigéncia do presente termo aditivo,
conforme regras constantes do Projeto Básico, anexo do Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA  RATIFICACÁO

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condigóes do Contrato original que náo colidam com
as do presente instrumento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA —- PUBLICACiO

7.1 Incumbirá á Contratante providenciar a publicacúo deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.



Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) Vias:
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

” Quartel em Recife, PE, 28 de agosto de 2024.

Assinado cgitalmente por JOSE ADILSON

JOSE ADILSONSES Eau
ANDRADE + dieronou r

SILVA: — menes one
sua

aqui -
Data: 2024-08-28 09:13:37
Fox  Reader Versao: 9.7.1

JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA — TC
CPF 1

Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária e Financeira
da Base Administrativa do  Curado

POLIANNEKARINESOARES SANTANA
3 Data:26/08/2024 14:46:35-0300

Verifiqueemhttps://validar.iti.gov.br

POLIANNE KARINE SOARES SANTANA
Idt n'

CPF 19

Representante da Empresa G? Construcáo c Manutengáo Industrial LTDA

TESTEMUNHAS:

Dorumento assinado digitalmente

BENSONLUIZDA SILVA
*% Data: 26/08/2024 15:23:34-0300

verifique em  https://validar.iti.gov.br

Nome: BENSON LUIZ  DOS SANTOS
SILVA Idt  n”
CPF nn:

hac  i nado  d ig i

BARBARA SANCZVNSIGSALGADO
Data:26/08/202415:31:08-0300
verifique emhtrps://validar iti.gov.br

Nome:  BARBARA BANCZYNSKI SALGADO
Id t  n":Y]
CPF



DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO
Publ icado em:  29 /08 /2024  | Edicáo: 167 | Secáo: 3 !  Pág ina :  =0

Orgáo: Ministério da  Defesa/Comando do  Exército/Comando Militar do  Nordeste/7* Regiáo Militar/Base Administrativa do
Curado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 2/2024 -= UASG 160225

Número do  Contrato: 5/2023.

N? Processo: 64318.013993/2022-11.

Tomada de  Pregos. N* 3/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
09.145.367/0001-78 - G2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA. Objeto: Acréscimo de prazo
de execugao contratual em 120 (cento e vinte) dias corridos; e acréscimo de prazo de vigéncia contratual
em 120 (cento e vinte) dias corridos.. Vigencia: 28/08/2024 a 26/02/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 1.239.875,72. Data de  Assinatura: 28/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2024),

Esto conteúdo náo substitui o publicado na versáo certificada.


